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Resumo
O presente artigo analisa a violência no campo maranhense no contexto da expansão capitalista, focando-se nas formas de expropriação, nos mecanismos de dominação territorial e nas manifestações contemporâneas da questão agrária. Parte-se da premissa de que a violência estrutural e institucional é expressão da lógica de reprodução do capital em áreas periféricas, sendo a grilagem, a captura do Estado e a impunidade elementos centrais que originam e reproduzem os conflitos agrários. A metodologia utilizada articula análise documental, dados secundários e referenciais teóricos críticos, com destaque para as categorias marxianas de expropriação e acumulação primitiva. Os resultados apontam o Maranhão como um dos epicentros nacionais da violência no campo, indicando uma relação direta entre expansão do agronegócio, reconfiguração fundiária e intensificação da violência contra comunidades tradicionais. Conclui-se que o modelo de desenvolvimento agroexportador, orientado por interesses privados e globais, reproduz um ciclo de exclusão, expropriação e resistência, desafiando as propostas de reforma agrária efetiva e justiça territorial.
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Abstract
This article analyzes violence in rural areas of Maranhão in the context of capitalist expansion, focusing on forms of expropriation, mechanisms of territorial domination, and contemporary manifestations of the agrarian issue. It starts from the premise that structural and institutional violence is an expression of the logic of capital reproduction in peripheral areas, with land grabbing, state capture, and impunity being central elements that originate and reproduce agrarian conflicts. The methodology used combines documentary analysis, secondary data, and critical theoretical frameworks, with emphasis on Marxist categories of expropriation and primitive accumulation. The results point to Maranhão as one of the national epicenters of violence in the countryside, indicating a direct relationship between the expansion of agribusiness, land reconfiguration, and intensification of violence against traditional communities. It is concluded that the agro-export development model, guided by private and global interests, reproduces a cycle of exclusion, expropriation, and resistance, challenging proposals for effective agrarian reform and territorial justice.
Keywords: Rural violence; Capitalist expansion; Agrarian question; Maranhão.


1	INTRODUÇÃO

A violência no campo maranhense manifesta-se como uma das expressões mais intensas da desigualdade social e da disputa por terra no Brasil contemporâneo. Na atualidade, o estado do Maranhão tem sido destaque nos relatórios da Comissão Pastoral da Terra (CPT) como um dos principais palcos de conflitos agrários, com elevados números de assassinatos, ameaças, despejos e destruição de lavouras. Essa realidade é indissociável da lógica de expansão do capital, que encontra na expropriação dos trabalhadores rurais e na grilagem de terras mecanismos fundamentais para sua reprodução no espaço agrário. Em outras palavras, a violência é o método dominante nesse processo.
A presente investigação busca compreender como se configuram os mecanismos de dominação territorial e violência no Maranhão, a partir da expansão das fronteiras do capital, especialmente com a consolidação do agronegócio, articulando a análise dos dados empíricos com uma abordagem crítica inspirada no método marxista. Parte-se do entendimento de que a violência não é uma anomalia, mas sim um componente estruturante do processo de acumulação, intensificado nas periferias do sistema capitalista, onde o Estado frequentemente atua como agente legitimador das expropriações. 
Para tanto, a análise referencia-se em autores que problematizam a grilagem como crime organizado e a função do Estado oligárquico na manutenção das desigualdades territoriais. Busca-se, ainda, evidenciar a atuação e resistência dos sujeitos do campo – indígenas, quilombolas, posseiros e agricultores familiares – diante de um modelo de desenvolvimento que os invisibiliza e expropria. Com isso, o artigo contribui para a compreensão crítica da questão agrária brasileira, reafirmando a necessidade de políticas públicas que enfrentem as raízes estruturais da violência contra a classe trabalhadora rural.

2. A GRILAGEM COMO ESTRATÉGIA DE DOMINAÇÃO TERRITORIAL

A grilagem de terras no Maranhão constitui uma das mais recorrentes e brutais formas de expropriação no campo. Esse mecanismo não representa apenas um crime fundiário, mas sim uma estratégia deliberada de dominação territorial, voltada à valorização capitalista da terra, bloqueando o acesso dos trabalhadores rurais e das comunidades tradicionais à reprodução de seus modos de vida.
Esse fenômeno histórico, intensificado a partir da década de 1960 com a institucionalização da colonização dirigida, ganha novo impulso no século XXI com a expansão do agronegócio nos cerrados maranhenses. Terras antes ocupadas por posseiros e pequenos agricultores tornam-se alvo de processos judiciais fraudulentos, ações policiais violentas e ameaças sistemáticas, consolidando um ambiente de terror e insegurança que favorece a especulação fundiária e a concentração da terra.
A resistência das comunidades do campo no Maranhão, como destaca Almeida (2021), é expressão de uma “contraofensiva socioterritorial”, onde a disputa pela terra é também uma disputa simbólica, cultural e civilizatória. Frente à imposição do modelo agroexportador, as comunidades camponesas mobilizam saberes ancestrais, práticas agroecológicas e redes de solidariedade para sustentar suas formas de vida. Frantz Fanon, ao falar da rebelião dos povos colonizados, afirmou que "no fogo do combate todas as barreiras devem desaparecer", colocando o campesinato como núcleo radical da transformação revolucionária (FANON, 2022, p. 45). No Maranhão, essa rebelião se expressa nas ocupações, retomadas, denúncias públicas e formulação de projetos de vida alternativos à ordem capitalista.
Segundo Oliveira (2020), a grilagem no Brasil é parte constitutiva da formação do território nacional, sendo um mecanismo essencial de apropriação privada de terras públicas. Ele ressalta que 'a grilagem de terras é o fundamento da territorialização do monopólio, onde a terra deixa de ser apenas meio de produção para se transformar em ativo financeiro' (OLIVEIRA, 2020, p. 131).
No Maranhão, esse processo se dá por meio de complexas redes que articulam poderes locais, cartórios, agentes políticos e grandes empresas do agronegócio. Como destacam os dados da FETAEMA e da CPT, a grilagem tem sido acompanhada de violência física, judicial e simbólica contra os trabalhadores rurais e comunidades tradicionais.
Esse processo de apropriação das terras indica o poder do capital como determinante da dinâmica econômica e espacial no Maranhão. Mas, a grilagem não se resume apenas à dimensão econômica, pois é um tipo de crime organizado, planejado, com um objetivo de submeter a terra à especulação e à exploração capitalista. Logo, sua origem deve ser compreendida sob uma superestrutura voltada para a captura do Estado, daí sua complexa estrutura organizacional, como fica explícito na descrição de Tavares (2008):
A grilagem de terras compreendia uma teia envolvendo governadores, senadores, grileiros propriamente ditos, polícia militar (em suma, membros dos poderes executivo, legislativo e judiciário), formando uma verdadeira rede articulada em nível nacional, principalmente tendo como origem os Estados de São Paulo, Paraná, Goiás, Espírito Santo e Bahia. A grilagem efetivou-se através dos cartórios forjando documentos de propriedade da terra por meios bastante suspeitos de serem fraudulentos. Tinha-se por objetivo a legalização da propriedade da terra para que, em seguida, estivesse em condições de receber dos governos estadual e federal, incentivos e financiamentos (TAVARES, 2008, p. 197-198).
No Maranhão, a grilagem exerceu um duplo papel no processo de expansão capitalista, pois, ao mesmo tempo em que expropriou o trabalhador, abrindo caminho para o capital no campo, concretizou o processo de captura do Estado pelo capital, agora valorizado pelo processo de especulação fundiária irrigada por créditos subsidiados ofertados por bancos públicos (SANTOS, 2015).
Esse processo ocorre sob a lógica da antecipação da valorização fundiária promovida por grandes empreendimentos do agronegócio e infraestrutura logística. A criminalização dos movimentos camponeses, o assassinato das lideranças, a grilagem judicial e o bloqueio territorial são estratégias utilizadas para efetivar a expropriação e ampliar o domínio do capital sobre o território. É nesse sentido que a grilagem opera sob a lógica da antecipação da valorização fundiária promovida por grandes empreendimentos do agronegócio e da mineração, o que contribui para o espraiamento da violência fundiária e para a negação do direito à terra como direito humano fundamental.
A seletividade que caracteriza a atuação do Estado contribui para aprofundar a chamada necropolítica, conceito desenvolvido por Achille Mbembe e operacionalizado na análise latino-americana por autores como Julianna Malerba. A omissão na demarcação de terras, a lentidão processual e o apoio logístico e jurídico às iniciativas de expansão do capital colocam o Estado no papel de agente da expropriação. Como destaca Malerba (2023), "as instituições estatais se tornaram cúmplices do desmonte da política agrária e do avanço de corporações sobre territórios de uso coletivo", alimentando uma cultura de impunidade e fragilidade institucional que legitima a violência como meio de mediação dos conflitos fundiários.
Conforme a análise da CPT (2023), essa transição resulta em "territórios bloqueados", expressão que Jéssyca Tomaz e Adriano de Oliveira (2022) utilizam para designar as áreas em que comunidades tradicionais se veem cercadas por empreendimentos que impossibilitam a continuidade dos modos de vida locais. A transformação de paisagens, a destruição de nascentes, o envenenamento de solos e a perda da biodiversidade impactam diretamente as condições de reprodução social das famílias camponesas. 

3. O PAPEL DO ESTADO E DA VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL

No Brasil, o Estado contemporâneo permanece com os traços fundamentais de sua origem colonial. Longe de atuar como mediador ou garantidor dos direitos sociais, tem desempenhado um papel ativo na reprodução da violência no campo. Historicamente, as políticas fundiárias no Maranhão estiveram voltadas à legalização da grilagem, à concessão de incentivos fiscais a grandes empresas e ao uso das forças policiais na repressão à ação dos movimentos sociais do campo, sobretudo nos momentos de ocupação de terra. Esse comportamento revela um padrão de captura institucional, onde o poder público opera como extensão do poder privado.
Casos emblemáticos de despejos forçados, assassinatos e criminalização de lideranças camponesas evidenciam uma lógica de governança que privilegia os interesses do capital, em detrimento das populações tradicionais. A omissão nas investigações dos crimes no campo e a lentidão dos processos judiciais são elementos adicionais de uma estrutura estatal que perpetua a impunidade e reforça a dominação capitalista do território rural. O Maranhão figura, portanto, como laboratório de um modelo de governança excludente e violento, centrado na expropriação e no controle do espaço por meio da força institucionalizada.
Frantz Fanon (2022) já advertia, em sua análise da violência colonial, que o Estado colonial, mais do que tolerar, estrutura sua existência sobre a violência. No caso brasileiro, a lógica estatal no campo tem raízes na reprodução dessa violência como forma de controle e dominação.
A Comissão Pastoral da Terra (CPT, 2023) sistematizou dados que revelam como o Estado brasileiro, particularmente no Maranhão, tem sido omisso quanto a garantia dos direitos territoriais das populações do campo, ao mesmo tempo em que fortalece a repressão contra movimentos sociais e comunidades tradicionais.

4. O AGRONEGÓCIO E SEUS IMPACTOS SOCIOESPACIAIS

O avanço do agronegócio sobre o território maranhense, especialmente a partir dos anos 2000, transformou profundamente a dinâmica socioeconômica e ambiental do estado. A introdução das atividades monocultoras, especialmente de soja e milho, nas regiões de Cerrado tem provocado o deslocamento forçado de comunidades tradicionais, degradação ambiental e concentração de renda e terra. Segundo dados do IBGE (2020), a produção de soja no Maranhão alcançou 3,1 milhões de toneladas em 2020, enquanto o milho atingiu 2,1 milhões de toneladas, representando crescimento de 7,5% e 15,7%, respectivamente, em relação ao ano anterior.
Esses números evidenciam a priorização de um modelo agroexportador, voltado para o mercado internacional, que impõe severas consequências sociais e territoriais. A intensificação do uso de agrotóxicos, o assoreamento de rios, a destruição de áreas de reserva legal e a substituição de formas tradicionais de cultivo por sistemas mecanizados contribuem para a desestruturação das economias locais e para a perda de soberania alimentar das comunidades.
A logística de escoamento da produção é outro fator central nesse processo. O Porto do Itaqui, por exemplo, movimentou mais de 25 milhões de toneladas em 2020, das quais 12 milhões corresponderam a grãos. Esta infraestrutura, embora estratégica para o capital, reforça a integração subordinada do Maranhão às Cadeias Globais de Valor, com impactos mínimos na melhoria das condições de vida da população local. Ao contrário, acirram-se os conflitos fundiários, os processos de expulsão e o colapso ambiental em várias regiões do estado.
Oliveira (2016) sustenta que a mundialização da agricultura brasileira se materializou na monopolização do território, em que as grandes corporações impõem suas lógicas de produção sobre os espaços historicamente ocupados por comunidades camponesas e povos tradicionais.
Os dados do IBGE confirmam essa transição. Entre 2006 e 2017, a área total ocupada por monoculturas como soja, milho e eucalipto aumentou significativamente, enquanto as áreas da agricultura familiar estagnaram ou regrediram em vários municípios. Esse processo é impulsionado por incentivos fiscais, facilitação do crédito e construção e adaptação da infraestrutura logística, como rodovias e o Porto do Itaqui.
Segundo Oliveira (2020), esse é um exemplo claro da 'territorialização do monopólio', em que a terra não apenas é expropriada do camponês, mas é reconfigurada em sua função simbólica e produtiva, e é integrada ao circuito  de valorização e acumulação do capital. Essa expansão, no entanto, não ocorre sem impactos. Conforme a Comissão Pastoral da Terra (CPT, 2023), os conflitos agrários e a violência contra comunidades tradicionais aumentaram proporcionalmente à expansão da fronteira agrícola no Maranhão.
A mundialização da agricultura impôs uma lógica produtivista e extrativista que converte os territórios em simples plataformas de exportação, ignorando as especificidades socioculturais dos povos que ali vivem. Além disso, a integração do Maranhão às cadeias globais de valor agrícola não significou melhorias significativas nas condições de vida da população local. Pelo contrário, ampliou-se o desemprego no campo, precarizou-se o trabalho e intensificaram-se os processos de expulsão.
A financeirização da terra e a apropriação de recursos naturais por corporações nacionais e estrangeiras reforçam a subordinação do espaço rural maranhense às dinâmicas do capital internacional.
Nesse cenário, a política de 'modernização conservadora' ganha nova roupagem: não se trata mais apenas da introdução de tecnologia, mas da imposição de um regime territorial que submete o campesinato, os bens comuns e os ecossistemas à lógica da rentabilidade e do mercado global. Trata-se de um projeto de acumulação que, para se efetivar, precisa apagar a história e os direitos das populações locais, produzindo, assim, o que David Harvey (2004) denomina 'acumulação por despossessão'.

5. OS SUJEITOS COLETIVOS DA RESISTÊNCIA

Diante da brutalidade da ofensiva capitalista no campo maranhense, diversas formas de resistência emergem e se consolidam, protagonizadas por povos indígenas, comunidades quilombolas, quebradeiras de coco babaçu, posseiros e trabalhadores rurais organizados. Esses sujeitos históricos da luta pela terra não apenas denunciam a violência estrutural a que estão submetidos, mas também formulam e praticam formas próprias de convivência no território, pautadas na coletividade, na ancestralidade e na agroecologia.
A luta dos trabalhadores e trabalhadoras do campo, muitas vezes expressa por meio de ocupações, bloqueios de vias de transporte, marchas e campanhas por reforma agrária, é uma resposta concreta ao avanço predatório do capital sobre os bens comuns. As organizações sociais e sindicais, como a FETAEMA e a CPT, têm papel fundamental na visibilização das denúncias e na articulação com redes de solidariedade. Ao lado dessas, destacam-se as comunidades tradicionais que, a partir de seus modos próprios de vida e resistência, confrontam o discurso da modernização conservadora imposta pelo agronegócio.
Esses sujeitos da resistência revelam que, mesmo diante de assassinatos, ameaças e criminalizações, existe uma força política enraizada nos territórios, que luta não apenas pela sobrevivência, mas pela afirmação de outros projetos de sociedade e de desenvolvimento, baseados na justiça social, na preservação ambiental e na autodeterminação dos povos do campo. Indígenas, quilombolas, quebradeiras de coco babaçu, posseiros e trabalhadores rurais organizados são os sujeitos coletivos que não apenas denunciam a violência territorial, mas constroem efetivamente formas autônomas de produzir e de bem viver. 
Ramos Filho (2014) sustenta que os movimentos socioterritoriais não se limitam à defesa da terra, mas disputam projetos de desenvolvimento, reivindicando um modelo baseado na justiça social, na reforma agrária popular, na soberania alimentar e na agroecologia. Para ele, 'resistir é também reinventar o território como espaço de vida e de dignidade'. Em outras palavras: constroem múltiplas resistências, em todas as dimensões da vida.
Conforme Almeida (2021), essas resistências podem ser entendidas como contraofensivas socioterritoriais que desafiam a lógica mercantil do uso da terra e reivindicam o direito à permanência, ao território e à autodeterminação. A experiência das quebradeiras de coco babaçu, por exemplo, é emblemática, ao reivindicarem o livre acesso aos babaçuais e à terra comum, essas mulheres resistem não apenas à grilagem, mas à imposição de um modelo patriarcal e capitalista de organização do espaço produtivo.
O mesmo se observa nas lutas dos quilombolas por titulação de seus territórios e dos povos indígenas por demarcação e proteção legal. Como observa Fanon (2022), as populações colonizadas não apenas reagem à opressão, mas se afirmam como sujeitos históricos, políticos e culturais que reivindicam a reescrita de suas histórias e de seus territórios.
A FETAEMA, em seu relatório de 2020, sistematiza os dados de ameaças, assassinatos e perseguições a lideranças comunitárias, revelando a intensidade da repressão. Ainda assim, as comunidades continuam mobilizadas, ocupando terras, organizando mutirões, formando brigadas de defesa e acionando mecanismos nacionais e internacionais de denúncia e justiça.
Esses sujeitos, mesmo submetidos a processos históricos de expropriação, têm demonstrado capacidade de articulação política e produção de alternativas. A agroecologia, os bancos comunitários de sementes, a educação do campo e os conselhos territoriais são formas concretas de resistência que se consolidam na contramão da lógica do mercado.
Portanto, os sujeitos da resistência rural no Maranhão são expressão viva de um projeto antagônico ao do agronegócio. Suas lutas não são apenas por terra, mas por vida, por território, por cultura e por justiça, apontando caminhos para uma transformação estrutural da questão agrária no Brasil.

6. CONCLUSÃO

A análise da violência no campo maranhense evidencia a profundidade das contradições do capitalismo na periferia do sistema mundial. Os dados e processos observados demonstram que a expropriação, materializada pela grilagem de terras, pela repressão estatal e pela captura do Estado por interesses privados, é a engrenagem fundamental da expansão do capital sobre os territórios rurais. Essa violência, longe de ser eventual, constitui o modo de operação do capital no campo, em especial no agronegócio articulado ao modelo agroexportador, enquanto dimensão do circuito de valorização e acumulação do capital em escala global.
Nesse processo, comunidades tradicionais, trabalhadores e trabalhadoras rurais tornam-se alvo constante de perseguições, ameaças e assassinatos. Ainda assim, resistem e constroem alternativas ao modelo hegemônico, pautadas na defesa da terra, da vida e da dignidade. As evidências mostram que a impunidade e a ausência de políticas públicas efetivas reforça o ciclo da violência, tornando urgente a retomada de um projeto de reforma agrária que enfrente as desigualdades estruturais do campo.
O Maranhão, nesse contexto, se configura como um caso emblemático da luta de classes no campo, onde a expansão capitalista desnuda suas bases violentas e a resistência popular revela as possibilidades de transformação. Assim, este trabalho reafirma a importância de uma leitura crítica e dialética da questão agrária, que não se limite à denúncia, mas contribua para a formulação de políticas públicas fundadas na justiça social e na soberania territorial dos povos do campo.
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